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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA OS CARGOS DE ANALISTA EM SERVIÇO PÚBLICO 
ESPECIALIDADE MÉDICO VETERINÁRIO E TÉCNICO EM SERVIÇO PÚBLICO 
ESPECIALIDADE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA.

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, 
I, da Lei nº 12.618, de 17 de janeiro de 2017 e com fundamento no art. 5º da Lei Municipal nº 9.626, de 22 de 
outubro de 2007 e suas alterações, no art. 5º do Decreto Municipal nº 10.917, de 29 de outubro de 2.007 e 
suas alterações torna público que fará realizar Processo Seletivo Simplificado para contratação, por tempo 
determinado para os cargos de Analista em Serviço Público especialidade Médico Veterinário e Técnico em 
Serviço Público especialidade Técnico em Agropecuária.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, que 
constituem as normas que regem o Processo Seletivo, não podendo delas alegar desconhecimento.

1.2. Antes de realizar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos por este Edital para a contratação.

1.3. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site www.uberlandia.mg.gov.br, localizar o 
link Inscrições, Concursos e Seleções correlato ao Processo Seletivo para a especialidade acima discriminada
e preencher a ficha de inscrição eletrônica.

1.4. As inscrições serão gratuitas e realizadas via internet, a partir das 12h00min do dia 
01/08/2018 com encerramento às 12h00min do dia 14/08/2018 por meio do site www.uberlandia.mg.gov.br.

1.5. A partir do dia 20/08/2018 o candidato poderá conferir a regularidade do registro de dados 
de inscrição, em lista de homologação de inscrição a ser divulgada no site www.uberlandia.mg.gov.br no link

Inscrições, Concursos e Seleções.

1.6. O candidato cujo nome não conste na lista oficial divulgada, terá que comparecer nos dias
21/08/2018 ou 22/08/2018 munido de comprovante de inscrição, no Centro Administrativo, Diretoria de 
Gestão de Pessoas / Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal – Avenida Anselmo Alves dos Santos nº 
600 – Bloco 2 – 2º Piso – Bairro Santa Mônica, das 08h00min às 12h00min, para verificação da pertinência 
da reclamação.

1.7. Não serão aceitas reclamações posteriores à data estabelecida no subitem 1.6. deste Edital 
para confirmação da inscrição e, caso o nome do candidato não conste na lista divulgada no dia 20/08/2018, o 
candidato não fará a prova.

1.8. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado na prova objetiva, no caso de o fato ser constatado 
posteriormente à realização de qualquer uma das fases do processo seletivo.

1.9. Não haverá inscrição por qualquer outro meio não estabelecido neste Edital.

1.10. O preenchimento do formulário de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato.

1.11. O Município de Uberlândia não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes 
de informações e endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.
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1.12. O Município de Uberlândia não se responsabiliza por solicitações de inscrições via internet

não recebidas ou não confirmadas decorrentes de problemas técnicos em microcomputadores, falhas de 
comunicação, congestionamentos de linhas de transmissão ou outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.

2. DOS REQUISITOS

2.1. O interessado em participar do processo seletivo simplificado deve preencher os requisitos 
abaixo relacionados.

2.1.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou português com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor dos brasileiros, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal;

2.1.2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completados até a data de assinatura do 
contrato;

2.1.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;

2.1.4. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;

2.1.5. Estar em gozo dos direitos políticos;

2.1.6. Não ter qualquer restrição de ingresso no serviço público;

2.1.7. Ter disponibilidade para cumprir o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades da Secretaria requisitante, inclusive as escalas de trabalho e os plantões noturnos, conforme Art. 
23 da Lei 9626/97 e suas alterações.

2.1.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade;

2.1.9. Cumprir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, conforme quadro abaixo: 

CARGO ESPECIALIDAD
E

PRÉ-REQUISITOS

Analista em Serviço 
Público

Médico Veterinário • Ensino Superior em Medicina Veterinária.
• Registro profissional.

Técnico em Serviço 
Público

Técnico em 
Agropecuária

• Curso Técnico de nível médio em Agropecuária.
• Registro profissional.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão apresentar, no ato da contratação, 
cópia e original dos seguintes documentos:

3.1.1. documento de identidade;

3.1.2. CPF;

3.1.3. título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação 
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eleitoral – emitida pelo Cartório Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br);

3.1.4. comprovante de quitação com a obrigação militar (certificado de reservista), se candidato 
do sexo masculino;

3.1.5. carteira de trabalho;

3.1.6. cartão do PIS/PASEP, frente e verso;

3.1.7. comprovante de endereço;

3.1.8. certidão de casamento, união estável, óbito do cônjuge, ou averbação;

3.1.9. CPF do cônjuge;

3.1.10. certidão de nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos de idade;

3.1.11. 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

3.1.12. diploma ou certificado de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar de 
conclusão de curso e demais documentos exigidos no subitem 2.1.9. deste Edital;

3.1.13. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade;

3.1.14. ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do 
órgão requisitante.

3.2. Não ocorrerá a contratação do candidato, mesmo que aprovado no processo seletivo, se não 
comprovar a documentação exigida neste Edital e assinalada no ato da inscrição.

4. DO CARGO/ESPECIALIDADE, DAS VAGAS, DA JORNADA DE TRABALHO E 
DO VENCIMENTO.

CARGO ESCPECIALIDADE TOTAL 
VAGAS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PcD VAGAS 
NEGROS

JORNADA DE 
TRABALHO

VENCIMENTO 
MENSAL

Analista em 
Serviço 
Público

Médico 
Veterinário

01+ CR 01 0 0 30h/s R$2930,20

+

AT

R$1772,30

Técnico em 
Serviço 
Público

Técnico em 
Agropecuária

02+ CR 02 0 0 30h/s R$1904,70

PcD – Pessoas com Deficiência
AT – Adicional de Atividade

5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 9º da Lei 
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Complementar Municipal nº 040, de 5 de outubro de 1992 e suas alterações, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 
de julho de 1991 e suas alterações, 10% (dez por cento) das vagas de cada cargo, e das vagas que vierem a ser 
criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão destinadas aos candidatos com deficiência, que
deverão ser avaliados no ato da contratação pela Diretoria Administrativa de Pessoal da estrutura orgânica da 
Secretaria Municipal de Administração, comprovando se a deficiência apresentada é compatível com o 
exercício da especialidade.

5.2. Caso a aplicação do percentual de reserva, de que trata o parágrafo anterior, resultar em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

5.3. Somente serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias constantes na Lei Municipal nº 5.286, de 1991 e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis
à matéria.

5.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar na ficha de inscrição 
eletrônica, a deficiência da qual é portador, sob pena de exclusão do benefício.

5.5. O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova 
deverá solicitá-las pessoalmente, no prazo máximo de 3 dias úteis após a homologação das inscrições, junto à
Diretoria de Gestão de Pessoas / Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de Pessoal das 08h00min as 12h00min
e informar de quais condições necessita, as quais serão atendidas segundo critério de viabilidade e 
razoabilidade.

5.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios visuais passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

5.7. O candidato com deficiência participará deste processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos.

5.8. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

5.9. Havendo vagas reservadas, sempre que for publicado algum resultado, este será em duas 
listas, contendo a primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a 
segunda somente a pontuação destes últimos.

5.10. O candidato que no ato da inscrição se declarar com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará na lista geral de classificação.

5.11. Os candidatos com deficiência, caso aprovados e convocados para a contratação, deverão 
apresentar no exame pré-admissional original e cópia de laudo médico que deverá dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença – CID.

5.12. Será eliminado da lista de candidatos com deficiência, o candidato cuja deficiência 
assinalada na Ficha de Inscrição não se confirme, o qual passará a concorrer unicamente às vagas de 
concorrência ampla, observada a ordem de classificação geral.

5.13. As vagas definidas para os candidatos com deficiência que não forem preenchidas por falta 
de aprovação de candidatos ou por reprovação em perícia médica, serão destinadas aos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação para as especialidades pertinentes.
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6. DA RESERVA DE VAGAS AOS NEGROS

6.1. Em conformidade ao disposto na Lei 12.300 de 20 de novembro de 2015, 20% (vinte por 
cento) das vagas destinadas a cada cargo, e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
Processo Seletivo, serão destinadas aos candidatos negros.

6.2. Somente haverá reserva de vagas para candidatos negros se o número de vagas oferecidas for
igual ou superior a 03 (três).

6.2.1. Caso o número de vagas reservadas resultem em fração, arredondar-se-á para o número 
inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco) ou para o número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco), obedecendo o disposto 
no art. 1º, §2º da Lei 12.300 de 20 de novembro de 2015.

6.3. Somente serão considerados candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos, conforme quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

6.4. O candidato deverá na ficha de inscrição, informar qual a cor se autodeclara, preto ou pardo, 
caso tenha interesse em participar às vagas reservadas.

6.4.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.

6.5. Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos participarão deste processo seletivo 
em igualdade de condições com os demais candidatos.

6.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

6.7. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.9. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de classificação.

6.10. Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o item 6.3., será o candidato 
eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido contratado ficará sujeito à anulação de sua admissão ao 
cargo, após procedimento administrativo, em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.11. Será eliminado da lista de candidatos negros, o candidato que a autodeclaração assinalada 
na Ficha de Inscrição não se confirme.

6.12. A autodeclaração terá validade, exclusivamente, para este processo seletivo, não podendo a 
mesma ser utilizada para outros processos de quaisquer natureza.

7. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO

7.1. DO CARGO DE ANALISTA EM SERVIÇO PÚBLICO ESPECIALIDADE 
MÉDICO VETERINÁRIO
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7.1.1. Realizar estudos, pesquisas e levantamentos de informações que forneçam subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas 
relacionados à prevenção, promoção, assistência e recuperação da saúde dos animais;

7.1.2. Planejar, organizar, supervisionar, executar programas de proteção sanitária, aplicando 
conhecimentos e métodos para assegurar a saúde da comunidade;

7.1.3. Executar ações de controle de zoonoses, de vigilância em saúde e de educação em saúde e 
aplicar as penalidades previstas em legislação específica, em função de situações de riscos à saúde individual
ou coletiva;

7.1.4. Orientar, coletar, analisar e emitir laudos de amostras de alimentos, água e outros produtos 
de avaliação de risco epidemiológico aplicada à saúde pública, compreendendo análises microbiológicas, 
físico-químicas, microscópicas e parasitológicas;

7.1.5. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade ou ambiente organizacional.

7.2. DO CARGO DE TÉCNICO EM SERVIÇO PÚBLICO ESPECIALIDADE 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

7.2.1. Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência e controle a fim de 
auxiliar os especialistas de nível superior na execução de programas de incentivo ao setor agropecuário, bem 
como inspeção da produção, das formas de armazenagem e da conservação de produtos de origem animal e 
vegetal;

7.2.2. Organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de viveiros ou culturas 
externas, determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas técnicas de trabalho e cultivos 
gerais; 

7.2.3. Promover reuniões e contatos com a população do Município, motivando-a para a adoção 
de práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas adequadas, ressaltando as vantagens de sua utilização, 
reportando-se a resultados obtidos em outros locais, a fim de criar condições para a introdução de práticas de 
cultivo, visando o melhor aproveitamento do solo; 

7.2.4. Executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas do Município, registrando 
dados relativos ao desenvolvimento do experimento, coletando materiais, abióticos, bióticos e outros, para fins 
de estudo; 

7.2.5. Orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas verdes do Município, pela 
população e pelos participantes de projetos, visitando a área a ser cultivada e recolhendo amostras do solo, 
instruindo-os sobre técnicas adequadas de desmatamento, balizamento, coveamento, preparo e transplante de 
mudas, sombreamento, poda de formação e raleamento de sombra, acompanhando o desenvolvimento do 
plantio, verificando os aspectos fitossantitários, fazendo recomendações para sua melhoria ou colhendo 
materiais e informações para estudos que possibilitem recomendações mais adequadas;

7.2.6. Orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solo nos viveiros ou em outras 
áreas, indicando a qualidade e a quantidade apropriadas a cada caso, instruindo quanto à técnica de aplicação, 
esclarecendo dúvidas e fazendo demonstrações práticas para sua correta utilização;

7.2.7. Orientar o balizamento de áreas destinadas à implantação de mudas ou cultivos, medindo, 
fixando piquetes e observando a distância recomendada para cada tipo de cultura;



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODRi:U2F0LCAyOCBKdWwgMjAxOCAxOTozNzoyMyAtMDMwMA==

EDITAL PUBLICADO DOM 5427 DE 25/07/18

                                                                                                                                                                              de 157

7.2.8. Orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, instruindo 
sobre a construção de ripados, escolha da terra e de insumos, acompanhando o crescimento das mesmas, 
verificando o aparecimento de pragas e doenças;

7.2.9. Orientar produtores quanto à combinação de alimentos, propondo fórmulas adequadas a 
cada tipo de criação animal;

7.2.10. Orientar produtores quanto às condições ideais de armazenamento e/ou estocagem de 
produtos agropecuários, levando em consideração a localização e os aspectos físicos dos galpões, salas, 
depósitos, para garantir a qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas;

7.2.11. Orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, para evitar a 
degradação e a exaustão dos recursos naturais do mesmo;

7.2.12. Orientar grupos interessados em práticas agrícolas, acompanhando a execução de 
projetos específicos, esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e concluindo sobre sua validade;

7.2.13. Orientar os estabelecimentos quanto aos tipos de equipamentos e instalações adequadas 
para montagem de microusinas, fábrica de doces e outras indústrias de beneficiamento, para que as mesmas se 
adequem às normas e aos regulamentos vigentes;

7.2.14. Auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, 
áreas verdes e cultivos externos de interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a 
escolha de meios de combate ou prevenção das mesmas;

7.2.15. Proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e tomar providências 
quanto a análise e realização de testes;

7.2.16. Coletar amostras para análise físico-química e microbiológica dos produtos, bem como 
encaminhá-las para o laboratório de análise autorizado;

7.2.17. Inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do Município, de forma a 
melhor aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade;

7.2.18. Coletar, classificar e catalogar sementes e frutos colhidos em áreas experimentais e no 
campo, medindo diâmetro, comprimento e espessura, pesando-os e cortando-os, anotando os dados em 
formulários próprios para subsidiar posterior análise e comparação de produtividade;

7.2.19. Zelar pelo sigilo de estudos experimentais desenvolvidos em áreas pertencentes ao 
Município;

7.2.20. Supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, distribuindo tarefas, orientando 
quanto a correta utilização de ferramentas e equipamentos, verificando as condições de conservação e limpeza 
de viveiros, galpões e outras instalações;

7.2.21. Registrar, em formulários próprios, dados dos contratos firmados entre os produtores 
rurais e o Município, para controle da execução dos serviços agrícolas realizados;

7.2.22. Requisitar, acompanhar e controlar, sempre que necessário, os serviços de manutenção 
de equipamentos ou ferramentas, bem como aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços;

7.2.23. Auxiliar o médico veterinário no trabalho de inspeção “post mortem”, tais como exame 
de vísceras, carcaças, embarque de carcaças e higienização do estabelecimento;
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7.2.24. Participar de equipes de inspeção, de credenciamento e de orientação das unidades e 
estabelecimentos de produção, armazenagem e comercialização dos produtos de origem animal e vegetal;

7.2.25. Proceder a fiscalização dos produtos de origem animal e vegetal, visitando os 
estabelecimentos onde são produzidos e inspecionando os produtos quanto a métodos empregados para 
produção, forma de armazenagem, prazo de validade, conservantes e/ou aromatizantes utilizados e outros, 
para fazer cumprir a legislação relativa à produção e à conservação dos produtos de origem animal e vegetal 
consumidos pela população do Município;

7.2.26. Apreender produtos fora das especificações de qualidade e higiene requeridas e notificar 
os respectivos produtores;

7.2.27. Lavrar autos de apreensão e infração, preenchendo formulários específicos, para 
notificar aos infratores acerca das penalidades a que está sujeito; 

7.2.28. Auxiliar os serviços de defesa do consumidor, verificando denúncias, de acordo com a 
legislação em vigor;

7.2.29. Elaborar e apresentar periodicamente mapas, gráficos, tabelas, relatórios e outros 
documentos demonstrativos, indicando dados e informações sobre inspeções, apreensões e multas, a fim de 
fornecer subsídios para o controle dos produtos de origem animal e vegetal do Município;

7.2.30. Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialização, 
segundo especificações técnicas e outras indicações, para representar graficamente operações e técnicas de 
trabalho; 

7.2.31. Participar da realização de eventos agropecuários realizados no Município, bem como 
atuar como instrutor em atividade junto às escolas municipais e à população em geral;

7.2.32. Participar, quando designado, como gestor ou fiscal de contratos;

7.2.33. Atuar como preposto, quando designado;

7.2.34. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação;

7.2.35. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação;

7.2.36. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

7.2.37. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

7.2.38. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo ou ambiente organizacional.

8. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
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8.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e 
o comparecimento no local, data e horário determinado.

8.2. Não será permitido o ingresso de candidato, em hipótese alguma, no local em que serão 
realizadas as provas, após o fechamento dos portões.

8.3. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e cuja 
inscrição tenha sido homologada e munido do original de seu documento oficial de identidade, não sendo 
aceitas cópias, ainda que autenticadas.

8.4. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteiras e/ou 
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas e pela Polícia Militar;
Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista, se do sexo masculino; Passaporte dentro 
da validade; Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo – com foto) e Cédulas de Identidade expedidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe.

8.5. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato.

8.6. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos definidos no subitem 8.4. deste Edital.

8.7. Após identificado, o candidato não poderá se retirar da sala durante a aplicação da prova 
sem o acompanhamento da fiscalização da prova.

8.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar atraso ou a 
ausência do candidato.

8.9. O candidato deverá assinar a lista de presença, de acordo com a assinatura do seu documento
de identidade.

8.10. Na Folha de Resposta, não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham 
mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

8.11. A não assinatura por parte do candidato na Folha de Resposta implicará na eliminação 
automática do mesmo.

8.12. A assinatura por parte do candidato na Folha de Resposta ou o preenchimento da mesma a
lápis implicará na eliminação automática do candidato.

8.13. Cada questão da prova terá 04 (quatro) alternativas e uma única opção correta.

8.14. A Folha de Resposta será o único documento válido para a correção das provas.

8.15. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Resposta por erro do candidato.

8.16. No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação e classificação.

8.17. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala destinada para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.
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8.17.1. A candidata que se encontrar na condição de que trata o subitem 8.17. e não levar 
acompanhante, não poderá fazer a prova.

8.17.2. Durante o período que ausentar-se da sala para amamentar, a lactante será acompanhada 
por um fiscal de sala, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas, 
não havendo compensação desse período no tempo de duração da prova.

8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas ou falta de alternativa 
correta, estas serão pontuadas para todos os candidatos, sendo os pontos correspondentes atribuídos a todos os 
candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.

8.19. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de chapéus, bonés ou 
similares, óculos escuros, a comunicação entre os candidatos, o porte ou utilização de aparelhos celulares ou 
similares, de fones de ouvido, de Pager, de máquinas calculadoras ou similares, de qualquer outro tipo de 
aparelho elétrico ou eletrônico, ou parte deles, de relógios, de livros, de anotações, de impressos ou de 
qualquer outro material de consulta, bem como o porte de qualquer tipo de arma, sendo eliminado do processo 
seletivo o candidato que descumprir esta determinação.

8.20. Não será permitido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos ou cachimbos, ou de quaisquer 
produtos fumígeros, derivados ou não do tabaco, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei 9.294/1996, bem como o 
porte ou consumo de bebidas alcoólicas nas dependências do local de realização da prova, sendo eliminado o 
candidato que descumprir esta determinação.

8.21. O candidato que se negar a submeter-se à verificação dos casos acima será 
automaticamente eliminado do processo seletivo.

8.22. Poderá ser eliminado o candidato que incorrer em comportamento considerado inadequado, 
ofensivo ou que cause transtornos a outros candidatos ou à equipe de aplicação durante a realização das
provas, cabendo à coordenação geral do Processo Seletivo deliberar sobre cada caso.

8.23. Os candidatos deverão permanecer na sala de realização da prova durante o período de 
sigilo de, no mínimo 60 (sessenta) minutos, após o seu início. Caso o candidato se negue a permanecer na sala 
de aplicação da prova antes de finalizado o período de sigilo, será automaticamente eliminado do processo 
seletivo.

8.24. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de aplicação da prova e somente 
serão liberados quando todos concluírem a prova ou o período para sua realização tenha se expirado.

8.25. Ao término da prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, a sua 
Folha de Resposta devidamente assinada.

9. DO PROCESSO SELETIVO

9.1. O Processo Seletivo constará de prova objetiva de múltipla escolha de caráter eliminatório e 
classificatório no valor total de 100 (cem) pontos, constando 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha, 
assim distribuídas: 

9.1.1. 15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos, no valor de 5,0 (cinco) pontos cada, 
totalizando 75 (setenta e cinco) pontos.

9.1.2. 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa no valor de 3,0 (três) pontos cada, totalizando 
15 (quinze) pontos.
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9.1.3. 05 (cinco) questões de Informática no valor de 2,0 (dois) pontos cada, totalizando 10 (dez) 
pontos.

9.2. Os conteúdos da prova objetiva versarão sobre os programas contidos no Anexo, parte 
integrante e complementar deste Edital.

9.3. A duração da prova será de 03h00mim (três horas).

9.4. Será aprovado o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta) por cento, ou seja, 60 
(sessenta) pontos da prova.

9.5. O dia, o local e o horário da prova será divulgado no site www.uberlandia.mg.gov.br no link

Inscrições, Concursos e Seleções, sendo que o candidato deverá comparecer ao local da prova escrita 30 
(trinta) minutos antes do horário fixado para o início, munido de documento de identidade, conforme subitem 
8.4.

9.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo 
Seletivo.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Em caso de empate no total de pontos na classificação no processo seletivo, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:

10.1.1. Tiver idade mais elevada, no caso de se enquadrar na condição de idoso, conforme art. 27 
da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas alterações – Estatuto do Idoso;

10.1.2. Obtiver maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos;

10.1.3. Obtiver maior número de pontos nas questões de Língua Portuguesa;

10.1.4. Obtiver maior número de pontos nas questões de Informática;

10.2. Persistindo o empate, maior idade entre as idades inferiores a 60 (sessenta) anos.

10.3. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão classificados de acordo com os 
critérios estabelecidos neste item, em listagem por ordem de classificação.

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que satisfizer as condições estabelecidas no subitem 
9.4. deste Edital.

11.2. O resultado do processo seletivo será divulgado no Diário Oficial do Município, que poderá 
ser acessado no site da Prefeitura Municipal de Uberlândia, www.uberlandia.mg.gov.br.

12. DO RECURSO

12.1. Após a divulgação da lista de classificação, o candidato que se sentir prejudicado poderá 
interpor recurso mediante requerimento individual, que deverá ser entregue no Núcleo de Protocolo – Av. 
Anselmo Alves dos Santos nº 600 - Bairro Santa Mônica, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à publicação no Diário Oficial do Município.
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12.2. O candidato poderá interpor recurso contra as questões da prova objetiva, indicando com 
precisão a questão ou as questões a serem revisadas, fundamentando com lógica e consistência seus 
argumentos instruídos com referencial bibliográfico.

12.3. O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.

12.4. Os recursos serão analisados pelas respectivas Bancas Examinadoras, que darão decisão 
terminativa, constituindo-se em única e última instância, não havendo, portanto, outra instância recursal.

12.5. A interposição de recurso administrativo independe de caução, nos termos do art. 56 da Lei 
Municipal nº 8.814, de 30 de agosto de 2004 e suas alterações.

13. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

13.1. A Diretoria Administrativa de Pessoal convocará os candidatos selecionados de acordo com 
a ordem classificatória, para preenchimento da ficha cadastral, encaminhamento para exame médico 
admissional e os informará da especialidade a ser exercida, da área de atuação, do tempo de contratação, da 
lotação, do horário de trabalho, da jornada de trabalho, do início de seu exercício, bem como da assinatura do 
contrato.

13.2. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação, conforme subitem 
3.1 deste edital.

13.3. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão convocados para o ato de contratação 
de acordo com a ordem de classificação e necessidades da Secretaria requisitante.

13.4. O candidato deverá manter atualizados os dados fornecidos na Ficha de Inscrição na 
Diretoria Administrativa de Pessoal /Núcleo de Recrutamento de Pessoal, após a homologação do resultado 
final.

13.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização 
dos dados fornecidos na Ficha de Inscrição, na forma do subitem 13.4.

13.6. Ao ser convocado, se o candidato não for encontrado no endereço eletrônico e/ou telefone 
informados na ficha de inscrição, perderá automaticamente a vaga.

13.7. Após o prazo de 03 (três) dias úteis o candidato convocado que não comparecer ou não 
assumir a vaga oferecida no momento da convocação, por incompatibilidade de horário ou qualquer outro 
motivo, perderá o direito à vaga e dará direito à Diretoria Administrativa de Pessoal de convocar o próximo 
classificado.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Não haverá inscrição fora da data prevista neste Edital.

14.2. Não serão contratados candidatos não habilitados para a especialidade.

14.3. Não ocorrerá a contratação do candidato, mesmo que aprovado no processo seletivo, se não 
apresentar a documentação exigida neste Edital e assinalada no ato da inscrição e não tiver disponibilidade de 
horário de trabalho que atenda as necessidades da Secretaria requisitante.

14.4. Os candidatos selecionados, quando convocados, serão submetidos à Inspeção Médica 
Oficial e só poderão ser contratados aqueles que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício da 
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especialidade.

14.5. O processo seletivo terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, de acordo com o interesse e necessidade do 
Município de Uberlândia.

14.6. O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de contrato temporário regido pelas 
normas do Direito Administrativo não se aplicando as normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas 
– CLT.

14.7. As informações e instruções pertinentes ao processo seletivo serão disponibilizadas 
exclusivamente pelo site www.uberlandia.mg.gov.br, no link Inscrições, Concursos e Seleções. Não serão 
prestadas informações por outro meio, inclusive email e telefone.

14.8. Os candidatos declaram estar cientes dos termos do presente edital, bem como afirmam ter 
conhecimento e aceitação das normas e condições que regem o processo seletivo e das demais normas 
pertinentes à matéria. 

14.9. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 23 de julho de 2018.

Neiva de Fátima dos Anjos
Diretora de Gestão de Pessoas

Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
KCH/kch



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODRi:U2F0LCAyOCBKdWwgMjAxOCAxOTozNzoyMyAtMDMwMA==

EDITAL PUBLICADO DOM 5427 DE 25/07/18

                                                                                                                                                                              de 1514

ANEXO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA

CONHECIMENTOS EM PORTUGUÊS: 1) Compreensão e interpretação de textos. 2) Tipologia textual. 
3) Coerência e Coesão. 4) Ortografia oficial. 5) Acentuação gráfica. 6) Emprego das classes de palavras. 7)
Emprego do sinal indicativo de crase. 8) Sintaxe da oração e do período. 9) Pontuação. 10) Concordância 
nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Significação das palavras. 13) Gêneros textuais da 
Redação Oficial. 14) Redação Oficial. 15) Uso dos pronomes de tratamento. 16) Fonética e Fonologia 17)
Estrutura interna dos gêneros: ofício, memorando, requerimento, relatório e parecer. 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA:

BRASIL. Manual de Redação da Presidência da República.

CUNHA, C.; CINTRA, L. Nova gramática do português contemporâneo; De acordo com a nova 
ortografia. Rio de Janeiro: Léxikon, 2013. 

KOCH, Ingedore G. V.; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender os sentidos do texto. São Paulo: 
Contexto, 2006. 

Livros e quaisquer outros materiais que abordam o conteúdo programático apresentado. 

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA: Informática Básica: 1) Conceitos e modos de utilização de 
aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office. 2) 
Sistemas operacionais: Windows. 3) Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. 4) Conceitos de organização e de gerenciamento 
de informações, arquivos, pastas e programas. 5) Segurança da Informação.

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA:

PREPPERNAU, J.; COX, J. "Windows 7 - Passo a Passo". Bookman, 2007. 

PREPPERNAU, J.; COX, J. "Microsoft Office Word 2007 - Passo a Passo". Bookman, 2007. 

FRYE, C. "Microsoft Office Excel 2007 - Passo a Passo". Bookman, 2007. 

LEVINE, J. R.; LEVINE, M. Y. "Internet Para Leigos". Alta Books, 2013. 

Livros e quaisquer outros materiais que abordam o conteúdo programático apresentado. 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS PARA O CARGO TÉCNICO EM SERVIÇO PÚBLICO 
ESPECIALIDADE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA: 1) Regulamentação Básica da inspeção e 
Sistemas de Qualidade de alimentos. 2) Noções de abrangência, classificação, funcionamento e higiene dos 
estabelecimentos. 3) Noções de microbiologia, ciência e tecnologia de alimentos. 4) Boas Práticas de 
Fabricação (BPF). 5) Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (PPHO). 6) Análise de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle (APPCC). 7) Noções de biologia, anatomia, fisiologia e patologia dos animais de abate 
(Bovinos, Suínos, Ovinos, Caprinos, Aves, Pescado, etc.). 8) Noções sobre sistema de criação de animais de 
abate. 9) Noções de biologia, anatomia, fisiologia e patologia dos animais de produção (bovinos, suínos, aves, 
ovinos, caprinos, pescado e abelhas). 10) Noções sobre sistema de criação de animais de produção. 11)
Noções de instalações e equipamentos de estabelecimentos processadores de produtos de origem animal. 12)
Noções de doenças transmissíveis por alimentos e principais zoonoses. 13) Inspeção industrial e sanitária dos 
produtos de origem animal (Lei Municipal Nº 5835, de 29 de setembro de 1993). 14) Regulamentação da Lei 
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Municipal Nº 5835 (Decreto Municipal N° 6490, de 01 de novembro de 1994 e alterações).
REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA:

Livros e quaisquer outros materiais que abordam o conteúdo programático apresentado.

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS PARA O CARGO ANALISTA EM SERVIÇO PÚBLICO 
ESPECIALIDADE MÉDICO VETERINÁRIO: 1) Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem 
animal (Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989 e sua alteração 
promovida pela Lei n° 12.341, de 1° de dezembro de 2010). 2) Regulamentação da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950 e Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989 (Decreto n° 9.013 de 29 de março de 2017 e 
alteração introduzida pelo Decreto nº 9.069 de 31 de maio de 2017). 3) Normas técnicas de instalações e 
equipamentos para abate e industrialização de suínos (Portaria 711 de 1° de novembro de 1995 e alteração 
introduzida pela Portaria n° 155, de 17 de agosto de 2016). 4) Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológica 
e Higiênico-Sanitária de Carne de Aves (Portaria nº 210 de 10 de novembro de 1998). 5) Regulamento Técnico 
sobre as condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 
Elaboradores/Industrializadores de Alimentos (Portaria nº 368, de 04 de setembro de 1997). 6) Sistema de 
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC a ser implantado, gradativamente, nas indústrias de 
produtos de origem animal sob o regime do Serviço de Inspeção Federal – SIF (Portaria nº 46, 10 de fevereiro 
de 1998). 7) Patógenos de interesse de saúde pública implicados em surtos alimentares por consumo de 
produtos de origem animal. 8) Regulamento Técnico de métodos de insensibilização para o abate humanitário 
de animais de açougue (Instrução Normativa n° 03, de 17 de janeiro de 2000). 9) Inspeção industrial e 
sanitária dos produtos de origem animal (Lei Municipal Nº 5835, de 29 de setembro de 1993). 10)  
Regulamentação da Lei Municipal Nº 5835 (Decreto Municipal N° 6490, de 01 de novembro de 1994 e 
alterações).

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA:

Livros e quaisquer outros materiais que abordam o conteúdo programático apresentado.


